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PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPUBLICA DE MOÇAMBIQUE 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 
A matéria a publicar no «Boletim da Repúblico» deve ser remetida em 

cópia devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, além 
das indicações necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim da República». 

S U M A R I O 

Ministério do interior: 
Diploma Ministerial n.° 215/98: 

Concede a nacionalidade moçambicana, por reaquisição, 
a Omar Mahomed. 

Diploma Ministerial n.° 216/98: 
Concede a nacionalidade moçambicana, por reaquisição, 

a Abdul Razaque Mahomed. 

Ministério da Indústria, Comércio o Turismo: 
Despacho: 

Declara o abandono do estabelecimento hoteleiro deno-
minado Motel Taco e a sua consequente apropriação 
pelo Estado. 

Ministério das Obras Públicas e Habitação: 
Diploma Ministerial n.° 217/98: 

Publica o Estatuto Orgânico do Ministério das Obras 
Públicas e Habitação e revoga o Diploma Ministerial 
n.° 44/96, de 17 de Abril. 

Rectificação: 
Referente ao Decreto n.° 49/98, de 22 de Setembro, 

publicado em suplemento ao Boletim da República, 
1.a série, n.o 37, de 22 de Setembro. 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 215/98 
de 23 de Dezembro 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 7 5 , 
DE 1 6 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA LEI N.° 1 6 / 
/ 8 7 , DE 2 1 DE DEZEMBRO, E NO USO DA FACULDADE QUE LHE É 
CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, DETER-
MINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REA-
QUISIÇÃO, A OMAR MAHOMED, NASCIDO A 2 7 DE FEVE-
REIRO DE 1 9 6 4 , EM SOFALA - BEIRA. 

Ministério do Interior, em Maputo, 3 de Junho de 1998. 
- O Ministro do Interior, Almerino da Cruz Marcos 
Manhenje. 

Diploma Ministerial n.° 216/98 
de 23 de Dezembro 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 7 5 , 
DE 16 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA LEI N.° 1 6 / 
/ 8 7 , DE 2 1 DE DEZEMBRO, E NO USO DA FACULDADE QUE LHE É 
CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, DETER-
MINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REA-
QUISIÇÃO, A ABDUL RAZAQUE MAHOMED, NASCIDO A 2 2 
DE NOVEMBRO DE 1 9 6 5 , EM SOFALA - BEIRA. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 3 DE JUNHO DE 1 9 9 8 . 
- O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz Marcos 

Manhenje. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Despacho 

O ESTABELECIMENTO HOTELEIRO DENOMINADO MOTEL TACO, 
SITO NO TALHÃO N.° 4 6 2 , NA CIDADE DE CHIMOIO, ENCONTRA-SE 
ABANDONADO PELO SEU PROPRIETÁRIO ANTÓNIO DE JESUS SARAIVA, 
SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA c) DO N.° 3 DO ARTIGO 1 DO 
DECRETO-LEI N.° 1 6 / 7 5 , DE 13 DE FEVEREIRO. 

APURADA ESTA SITUAÇÃO, HÁ NECESSIDADE DE UMA ACTUAÇÃO 
IMEDIATA POR FORMA A GARANTIR O SEU NORMAL E LEGAL FUNCIO-
NAMENTO. 

NESTES TERMOS, E AO ABRIGO DO DISPOSTO NO N.° 3 DO 
ARTIGO 10 DO JÁ CITADO DECRETO-LEI, COM A REDACÇÃO DADA 
PELO ARTIGO 1 DO DECRETO N.° 1 8 / 7 5 , DE 9 DE OUTUBRO, 
DECLARO: 

1. O ABANDONO DO ESTABELECIMENTO HOTELEIRO DENOMI-
NADO MOTEL TACO E A SUA CONSEQUENTE APROPRIAÇÃO PELO 
ESTADO. 

2 . O ESTABELECIMENTO ORA APROPRIADO PELO ESTADO FICA 
SOB RESPONSABILIDADE DA COMISSÃO NACIONAL DE AVALIAÇÃO 
E. ALIENAÇÃO DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO, QUE PROCEDERÁ AOS TRÂMITES COM VISTA AO REGISTO E 
TRESPASSE, NOS TERMOS DO ARTIGO 13 DO REGULAMENTO APRO-
VADO PELO DECRETO N.° 2 1 / 8 9 , DE 2 3 DE MAIO. 

3 . CESSAM, POR ESTE ACTO, TODAS AS FORMAS DE REPRESEN-
TAÇÃO ANTERIORMENTE EXISTENTES NA EMPRESA. 

MINISTÉRIO DA' INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, EM MA-
PUTO, 11 DE ABRIL DE 1 9 9 6 . - O VICE-MINISTRO DA INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO E TURISMO, Mahomed Rafique Jusob 
Mahomed. 



MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO 

Diploma Ministerial n.° 217/98 
de 23 de Dezembro 

O DECRETO PRESIDENCIAL N.° 8 / 9 5 , DE 2 6 DE DEZEMBRO, 
ESTABELECE OS OBJECTIVOS, FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS DO MINIS-
TÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO. 

A EXPERIÊNCIA ACUMULADA AO LONGO DOS ÚLTIMOS ANOS, 
NO ÂMBITO DA PROSSECUÇÃO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, MOSTRA A 
NECESSIDADE DE SE ALTERAR O DIPLOMA MINISTERIAL N.° 4 4 / 9 6 , 
DE 17 DE ABRIL, QUE DEFINE ATRAVÉS DE ESTATUTO ESPECÍFICO 
AS ESTRUTURAS, FUNÇÕES E MÉTODOS DE DIRECÇÃO E DE TRABALHO 
DESTE ÓRGÃO CENTRAL DO APARELHO DO ESTADO. 

NESTES TERMOS, APÓS APROVAÇÃO DO PRESENTE ESTATUTO PELA 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, E AO ABRIGO DO DISPOSTO 
NO ARTIGO 3 DO DECRETO N.° 3 / 8 5 , DE 25 DE MAIO, O MINIS-
TRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO DETERMINA: 

ARTIGO 1. È PUBLICADO O ESTATUTO ORGÂNICO DO MINISTÉRIO 
DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE 
DO PRESENTE DIPLOMA MINISTERIAL. 

ART. 2. É REVOGADO O DIPLOMA MINISTERIAL N.° 4 4 / 9 6 , 
DE 17 DE ABRIL, 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, EM MAPUTO, 
3 0 DE NOVEMBRO DE 1998 . - O MINISTRO DAS OBRAS PÚBLI-
CAS E HABITAÇÃO, Roberto Colin Costley-White. 

Estatuto Orgânico do Ministério das Obras Públicas 
e Habitação 

C A P Í T U L O I 

Sistema orgânico 
SECÇÃO I 

Areas de actividade 
ARTIGO 1 

PARA A REALIZAÇÃO DOS SEUS OBJECTIVOS E ATRIBUIÇÕES O 
MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO ESTÁ ORGANIZADO 
DE ACORDO COM AS SEGUINTES ÁREAS: 

a) OBRAS PÚBLICAS; 
B) HABITAÇÃO E URBANISMO; 
c) INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO; 
D) RECURSOS HÍDRICOS; 
E) INSPECÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS; 

F) ADMINISTRAÇÃO. 
SECÇÃO II 

Estrutura 
ARTIGO 2 

1. O MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO TEM OS 
SEGUINTES ÓRGÃOS CENTRAIS; 

A) DIRECÇÃO NACIONAL DE AGUAS; 
B) DIRECÇÃO NACIONAL DE EDIFICAÇÕES; 
C) DIRECÇÃO NACIONAL DE ESTRADAS E PONTES; 
d) DIRECÇÃO NACIONAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO; 
e) DIRECÇÃO DE ECONOMIA; 
f ) DIRECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS; 
G) DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
h) INSPECÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS; 

I) GABINETE DO MINISTRO. 

2 , A NÍVEL DE CADA UMA DAS PROVÍNCIAS FUNCIONARÁ uma 
DIRECÇÃO PROVINCIAL DE OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO. 

ARTIGO 3 

SÃO INSTITUIÇÕES SUBORDINADAS AO MINISTÉRIO DAS OBRAS 
PÚBLICAS E HABITAÇÃO: 

A) ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE IMOBILIÁRIO DO ESTADO; 
b) COMISSÃO DE INSCRIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE EMPREI-

TEIROS DE OBRAS PÚBLICAS E DE CONSTRUÇÃO CIVIL: 
C) FUNDO DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E PONTES; 
d) FUNDO DE FOMENTO DE HABITAÇÃO; 

e) LABORATÓRIO DE ENGENHARIA DE MOÇAMBIQUE. 

SECÇÃO III 

Funções dos órgãos centrais 
ARTIGO 4 

SÃO FUNÇÕES DA DIRECÇÃO NACIONAL DE AGUAS: 

A) PROMOVER A DEFINIÇÃO DE POLÍTICAS DE DESENVOLVI-
MENTO E APROVEITAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS, 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E SANEAMENTO; 

b) PROMOVER A INVENTARIAÇÃO E O BALANÇO, DE FORMA 
PERMANENTE, DOS RECURSOS E DAS NECESSIDADES DE 
ÁGUA A NÍVEL NACIONAL, REGIONAL E DE BACIA HIDRO-
GRÁFICA, ESTABELECENDO E OPERANDO PARA TAL O 
ADEQUADO SISTEMA DE INFORMAÇÃO; 

C) PROMOVER A ELABORAÇÃO E CONTROLAR A IMPLEMENTA-
ÇÃO DOS ESQUEMAS GERAIS E DE OUTROS ESTUDOS 
TÉCNICO-ECONÓMICOS PARA O PLANEAMENTO A CURTO, 
MÉDIO E LONGO PRAZOS, DO APROVEITAMENTO, CON-
SERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS RECURSOS HÍ-
DRICOS DO PAÍS; 

D) PROMOVER A EXECUÇÃO DE INVESTIMENTOS EM ESTUDOS 
E PROJECTOS, CONSTRUÇÃO, MONTAGEM E MANUTEN-
ÇÃO DOS APROVEITAMENTOS FUNDAMENTAIS DE GES-
TÃO DE ÁGUA, NOMEADAMENTE DE ARMAZENAMENTO, 
DERIVAÇÃO, TRANSPORTE DE ÁGUA E DE REGULARIZAÇÃO 
FLUVIAL, ASSEGURANDO A SUA CORRECTA EXPLORAÇÃO; 

e) PROMOVER A ELABORAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SOBRE ÁGUAS 
E FISCALIZAR O SEU CUMPRIMENTO, NOMEADAMENTE 
NOS SEUS ASPECTOS DE USO, PROTECÇÃO E QUALIDADE 
E NO CONCERNENTE ÀS ÁGUAS INTERNACIONAIS; 

F) ASSEGURAR A EXECUÇÃO DE INVESTIMENTO PARA ESTU-
DOS, PROJECTOS E OBRAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
POTÁVEL E SANEAMENTO, PROMOVENDO E SUPERVI-
SANDO A CORRECTA E EFICIENTE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS MESMAS; 

G) PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DA BASE TÉCNICA E 
MATERIAL DO PAÍS NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR UMA 
CRESCENTE AUTO-SUFICIÊNCIA NACIONAL E LOCAL NA 
SOLUÇÃO DOS PROBLEMAS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA POTÁVEL E SANEAMENTO. 

ARTIGO 5 

SÃO FUNÇÕES DA DIRECÇÃO NACIONAL DE EDIFICAÇÕES: 

A) PROMOVER A CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS EDIFÍCIOS 
DO ESTADO; 

b) ELABORAR, REVER E APROVAR OS PROJECTOS DESTINADOS 
À REALIZAÇÃO DOS FINS COMETIDOS NA ALÍNEA A) OU 
DE QUAISQUER CONSTRUÇÕES DENTRO DA SUA COMPE-
TÊNCIA TÉCNICA E QUE NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR LHE CAIBA PROJECTAR, INFORMAR OU APRO-
VAR; 

C) PROMOVER A FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DOS EDIFÍCIOS DO 
ESTADO; 

d) APROVAR NORMAS TÉCNICAS, ESPECIFICAÇÕES DE EDIFI-
CAÇÕES A OBSERVAR NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
EDIFÍCIOS DO ESTADO; 



e) PREPARAR PROCESSOS DE ELABORAÇÃO DE PROJECTOS E 
DE CONCURSOS DE EMPREITADAS; 

F) ELABORAR CADERNOS DE ENCARGO-TIPO A OBSERVAR NAS 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS DO ESTADO; 

G) MANTER ACTUALIZADO O REGISTO, CADASTRO E IDENTIFI-
CAÇÃO DOS EDIFÍCIOS DO ESTADO. 

ARTIGO 6 

SÃO FUNÇÕES DA DIRECÇÃO NACIONAL DE ESTRADAS E PONTES: 

a) PROMOVER E ASSEGURAR A EXECUÇÃO DOS INVESTIMENTOS 
DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA 
CLASSIFICADA; 

b) PROMOVER A ORGANIZAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA ACTI-
VIDADE DE MANUTENÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA EM 
COORDENAÇÃO COM AS ESTRUTURAS LOCAIS; 

C) PROMOVER A ELABORAÇÃO E APROVAR OS ESTUDOS E 
PROJECTOS DE ESTRADAS E PONTES; 

D) ORGANIZAR E ACTUALIZAR O CADASTRO DE ESTRADAS E 
PONTES E ELABORAR CARTAS E MAPAS RODOVIÁRIOS E 
OUTRO TIPO DE PUBLICAÇÕES DESTINADAS A FACILITAR 
O CONHECIMENTO E USO DA REDE RODOVIÁRIA; 

E) REGULAMENTAR E CONTROLAR O USO DAS ESTRADAS. 

ARTIGO 7 

SÃO FUNÇÕES DA DIRECÇÃO DE HABITAÇÃO E URBANISMO: 

А) PROPOR E IMPLEMENTAR POLÍTICAS NO ÂMBITO DA 
HABITAÇÃO, BEM COMO A RESPECTIVA REGULAMEN-
TAÇÃO; 

B) ASSEGURAR EM COORDENAÇÃO COM AS AUTARQUIAS A 
RESERVA DO SOLO URBANO DESTINADO A PROJECTOS DE 
INVESTIMENTO PÚBLICO E PRIVADO; 

C) ASSEGURAR EM COORDENAÇÃO COM AS AUTARQUIAS A 
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS PLANOS DE 
ESTRUTURA; 

d) ASSEGURAR A CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DOS ORGANIS-
MOS ESTATAIS; 

e) PROMOVER ESTUDOS, INVESTIGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE 
TECNOLOGIAS APROPRIADAS DE PRODUÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA HABITAÇÃO COM USO DE 
RECURSOS LOCAIS. 

ARTIGO 8 

SÃO FUNÇÕES DA DIRECÇÃO DE ECONOMIA: 

a) ELABORAR ESTUDOS SOBRE O DESENVOLVIMENTO DA 
INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E A SUA CONTRIBUIÇÃO 
NA ECONOMIA DO PAÍS; 

b) COORDENAR COM ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO A ELABORAÇÃO 
DOS PLANOS DE ACTIVIDADE DO SECTOR E CONTROLAR 
A SUA EXECUÇÃO; 

C) COMPILAR E TRATAR A INFORMAÇÃO ESTATÍSTICA REFERENTE 
A ACTIVIDADE DA INDÚSTRIA "DA CONSTRUÇÃO; 

D) COORDENAR E CONTROLAR A EXECUÇÃO DOS PLANOS DE 
INVESTIMENTO DO SECTOR; 

E) PROCEDER AO LICENCIAMENTO DA ACTIVIDADE DA INDÚS-
TRIA DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

ARTIGO 9 

SÃO FUNÇÕES DA DIRECÇÃO DE RECURSOS HUMANOS: 

a) PLANIFICAR A GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS DO SECTOR, 
DE ACORDO COM AS DIRECTRIZES, NORMAS E PLANOS 
DO GOVERNO; 

b) ELABORAR PROPOSTAS RELATIVAS AO QUADRO DO PESSOAL 
DO SECTOR, DE ACORDO com AS NORMAS E PROCEDI-
MENTOS ESTABELECIDOS; 

C) ELABORAR PROPOSTAS REFERENTES A QUALIFICADORES PRO-
FISSIONAIS PARA NOVAS CATEGORIAS, REVISÃO DOS 
QUALIFICADORES DAS CATEGORIAS ESPECÍFICAS E REGU-
LAMENTOS DAS CARREIRAS PROFISSIONAIS; 

d) ORGANIZAR E GERIR AO NÍVEL SECTORIAL, O SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS; 

e) ORIENTAR E INSPECCIONAR OS ÓRGÃOS DO SECTOR, COM 
VISTA A APLICAÇÃO CORRECTA E UNIFORME DA LEGIS-
LAÇÃO DE PESSOAL; 

F) PROPOR A POLÍTICA DE FORMAÇÃO PARA O SECTOR E 
ELABORAR PLANOS DE FORMAÇÃO, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES E PRIORIDADES ESTABELECIDAS, COM-
PATIBILIZANDO-OS COM OS RECURSOS DISPONÍVEIS. 

ARTIGO 10 

SÃO FUNÇÕES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS: 

a) PROPOR, EXECUTAR E CONTROLAR O ORÇAMENTO DE FUN-
CIONAMENTO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS 
E HABITAÇÃO; 

b) CONTROLAR A APLICAÇÃO DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTAL E FINANCEIRA DAS INSTITUIÇÕES SUBOR-
DINADAS; 

C) GERIR O PATRIMÓNIO DO MINISTÉRIO E CONTROLAR O DAS 
INSTITUIÇÕES SUBORDINADAS. 

ARTIGO 11 

SÃO FUNÇÕES DA INSPECÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS: 

A) FAZER INSPECÇÕES ÀS OBRAS PROMOVIDAS POR ENTIDA-

DES PÚBLICAS; 
b) INSPECCIONAR OBRAS PARTICULARES PARA VERIFICAR A 

SUA CONFORMIDADE COM OS REGULAMENTOS EM 
VIGOR; 

C) INSPECCIONAR O TRABALHO DOS PROJECTISTAS, FISCALIZA-
ÇÕES E EMPREITEIROS DE OBRAS PÚBLICAS; 

d) EXECUTAR ESTUDOS, INQUÉRITOS, RELATÓRIOS E OUTROS 
TRABALHOS ORDENADOS SUPERIORMENTE; 

E) EMBARGAR OBRAS QUE NÃO OBSERVEM OS REGULAMENTOS 
EM VIGOR. 

ARTIGO 12 

SÃO FUNÇÕES DO GABINETE DO MINISTRO: 

A) ORGANIZAR O PROGRAMA DE TRABALHO DO MINISTRO E 
Vice-Ministro; 

b) ORGANIZAR O DESPACHO, A CORRESPONDÊNCIA E O AR-
QUIVO DO EXPEDIENTE E DOCUMENTAÇÃO DO MINIS-
TRO E VICE-MINISTRO; 

c) ASSEGURAR A DIVULGAÇÃO E CONTROLO DA IMPLEMENTA-
ÇÃO DAS DECISÕES DO MINISTRO E VICE-MINISTRO; 

D) GARANTIR A COMUNICAÇÃO COM D PÚBLICO E AS RELA-
ÇÕES COM OUTRAS ENTIDADES; 

E) ASSISTIR E APOIAR LOGÍSTICA, TÉCNICA E ADMINISTRATI-
VAMENTE O MINISTRO E VICE-MINISTRO; 

f ) ORGANIZAR E PRESTAR ASSESSORIA TÉCNICA AO MINISTRO 
E VICE-MINISTRO, NOMEADAMENTE NAS ÁREAS DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA-INTERNACIONAL E JURÍDICA. 

SECÇÃO IV 

Estruturas das Direcções Provinciais de Obras Públicas 
e Habitação 

ARTIGO 13 

OS OBJECTIVOS, AS FUNÇÕES E A FORMA DE ORGANIZAÇÃO DAS 
DIRECÇÕES PROVINCIAIS DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO 
SERÃO DEFINIDOS NUM DIPLOMA PRÓPRIO A SER APROVADO NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 



CAPÍTULO II 

Colectivos 
ARTIGO 14 

NO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO FUNCIO-
NAM OS SEGUINTES COLECTIVOS: 

A) CONSELHO COORDENADOR; 
b) CONSELSO CONSULTIVO; 
c) CONSELHO TÉCNICO. 

ARTIGO 15 

1. O CONSELHO COORDENADOR É UM COLECTIVO DIRIGIDO 
PELO MINISTRO ATRAVÉS DO QUAL ESTE COORDENA, PLANIFICA E 
CONTROLA AS ACÇÕES DESENVOLVIDAS PELO ÓRGÃO CENTRAL COM 
ÓRGÃOS LOCAIS DO MINISTÉRIO. 

2 . O CONSELHO COORDENADOR TEM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

a) MINISTRO; 
b) VICE-MINISTRO; 
C) SECRETÁRIO-GERAL; 
d) INSPECTOR-GERAL DE OBRAS PÚBLICAS; 
e) DIRECTORES NACIONAIS; 

F) CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS; 

G) DIRIGENTES DAS INSTITUIÇÕES SUBORDINADAS; 
h) DIRECTORES PROVINCIAIS. 

3 . PODERÃO PARTICIPAR NO CONSELHO COORDENADOR NA 
QUALIDADE DE CONVIDADOS OUTROS QUADROS E TÉCNICOS DESIG-
NADOS PELO MINISTRO, EM FUNÇÃO DAS MATÉRIAS A SEREM 
TRATADAS. 

ARTIGO 16 

1. O CONSELHO CONSULTIVO É UM COLECTIVO DIRIGIDO PELO 
MINISTRO QUE TEM POR FUNÇÃO ANALISAR E DAR PARECER SOBRE 
QUESTÕES FUNDAMENTAIS DE ACTIVIDADE DO MINISTÉRIO, NOMEA-
DAMENTE: 

a) ESTUDO DAS DECISÕES DOS ÓRGÃOS DO ESTADO RELACIO-
NADAS COM A ACTIVIDADE DO MINISTÉRIO, TENDO 
EM VISTA A SUA IMPLEMENTAÇÃO PLANIFICADA; 

b) PREPARAÇÃO DA EXECUÇÃO E CONTROLO DO PLANO DE 
TRABALHOS DO MINISTÉRIO, REALIZANDO O SEU BA-
LANÇO PERIÓDICO E EFECTUANDO A VALORIZAÇÃO DOS 
RESULTADOS E EXPERIÊNCIAS; 

c) IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE QUADROS; 

d) PROMOÇÃO DA TROCA DE EXPERIÊNCIA E INFORMAÇÕES 
ENTRE OS DIRIGENTES E QUADROS. 

2. O CONSELHO CONSULTIVO TEM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

a) MINISTRO; 
b) VICE MINISTRO; 
c) SECRETÁRIO-GERAL; 
d) INSPECTOR-GERAL DE OBRAS PÚBLICAS; 
e) DIRECTORES NACIONAIS; 
F) CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FI-

ÇAS; 
g) DIRECTORES DAS INSTITUIÇÕES SUBORDINADAS. 

3. PODERÃO PARTICIPAR NAS REUNIÕES DO CONSULTIVO NA QUA-
LIDADE DE CONVIDADOS OUTROS QUADROS E TÉCNICOS DESIGNADOS 
PELO MINISTRO, EM FUNÇÃO DAS MATÉRIAS A SEREM TRATADAS. 

ARTIGO 17 

1. AO CONSELHO TÉCNICO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLI-
CAS E HABITAÇÃO COMPETE EMITIR PARECERES DE CARÁCTER 
TÉCNICO E ECONÓMICO QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELO MINISTRO 
DAS OBRAS ÚBLICAS E HABITAÇÃO, NOMEADAMENTE: 

a) PLANOS GERAIS, ANTEPROJECTOS E PROJECTOS DE OBRAS; 
b) ADJUDICAÇÃO OU RESCISÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO 

DE OBRAS; 
C) PREÇOS DE OCNSTRUÇÃO E TARIFAS DE ÁGUAS; 
d) PROJECTOS DE NORMAS OU REGULAMENTOS DE ORDEM 

TÉCNICA RELATIVOS À ACTIVIDADE DA CONSTRUÇÃO; 
e) NOVOS INVESTIMENTOS NA CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIAS DE 

MATERIAIS, ÁGUAS E ESTRADAS. 

2. FAZEM PARTE DO CONSELHO TÉCNICO, PESSOAS DE RECO-
NHECIDA OU COMPROVADA COMPETÊNCIA NOMEADAS PELO MI-
NISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO. 

ARTIGO 18 

NOS RESTANTES NÍVEIS DE DIRECÇÃO DO MINISTÉRIO, IGUAL-
MENTE FUNCIONARÃO COLECTIVOS COMO ÓRGÃOS DE APOIO AOS 
DIRIGENTES, OS QUAIS INTEGRARÃO OS RESPECTIVOS COLABORADORES 
DIRECTOS, DESIGNADAMENTE OS RESPONSÁVEIS DO ESCALÃO IME-
DIATAMENTE INFERIOR. 

C A P Í T U L O I I I 

Disposições finais 
ARTIGO 19 

COMPETE AO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO 
APROVAR POR DIPLOMA MINISTERIAL OS REGULAMENTOS INTERNOS 
DAS DIFERENTES ESTRUTURAS E INSTITUIÇÕES SUBORDINADAS, 

APROVADO PELA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESTATAL 

MAPUTO, 15 DE JUNHO DE 1998. - O MINISTRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO ESTATAL, Alfredo Maria de São Bernardo Cepeda 
Gamito. - O MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS, Tomaz 
Augusto Salomão. - O MINISTRO DA JUSTIÇA, José Ibraimo 
Abudo. - O MINISTRO DO TRABALHO, Guilherme Luís 
Mavila. 

Rectificação 

POR TER SAÍDO CONTRÁRIA, DURANTE A IMPRESSÃO, A POSIÇÃO 
DAS PÁGINAS 3 2 E 3 3 , RESPEITANTES AO DECRETO N.° 4 9 / 9 8 , 
DE 2 2 DE SETEMBRO, PUBLICADO EM SUPLEMENTO AO Boletim 
da República, 1.a SÉRIE, N.° 37 , DE 2 2 DE SETEMBRO, RECTIFICA-
-SE QUE, ONDE SE LÊ: 

« 2 2 DE SETEMBRO DE 1998 1 5 4 - ( 3 3 ) , 

154 - (32) I SÉRIE - NÚMERO 3 7 » 

DEVERÁ LER-SE: 

« 1 5 4 - (32) I SÉRIE - NÚMERO 3 7 , 

2 2 DE SETEMBRO DE 1998 1 5 4 - ( 3 3 ) » . 




